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Assinatura d</Funcionário 
Autor: Vereador JAIME RODRIGUES NETO - MDB 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSThfO SENHOR 
PREFEITO, solicitando que conceda vale-transporte aos servidores públicos municipais, 
conforme determina a Lei Municipal nº 1. J 10, de 28 de junho de 1.998, que regulamentou a 
Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1.985, instituindo o vale-transporte no âmbito do 
Município de Barra do Garças - MT. 

junho de 2021. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 14 de 

Relator Comissão de Turis 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Mssio otdinéria do 
Dia J lf I o tf I ;JQ;< I 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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PílEFEITCRA ~1C\IC1P.'~L JE - ... . - .. '• .L 

Administracão: Dr. Carolino Go:-:1..::s éos s~.::to~ 
" 

LE 1 Nº l. i- ~0 DE 1 ,,988 

"Institu i o va le-tra nsporte e z 

c1:i outr·as provi dênc i as" .. 

O PREFEITO MUNI CI PAL DC BAlrnA DO GAR~AS,ESTADO f3[ 1 

MATO GROSSOr faz saber que a C~marcl Municipal aprovou e e l e san-

c i ona a segu inte Lei. 

Art. Iº - F i ca reg ul amentada a Le i Fede ral n2 7.41 8 . . 
/85, de 16 de dezembro de 1 .985 , instituindo o vai c-transpo 1~te, ' 

emitido pe l n Empresa de t r ansportes coletivos e urbanos, e coice~ 

do a disposiç~o a preço da tar i fa vigente, clOS ser v idores dos or

g~os da administraç~o direta e indire ta do mun 1c 1p10. 

Art. 2º- Compreende- se por vale-transpor te o desl u 

camento que o servidor rar5 entr e a sua rcsido nc i u e o seu local' 

de traba l ho e vice-ver sa .. 

Ar t . 3º- Para f a::er JU S uo bcncf r c 10 inst ituí d o 

por lei, o se rvidor deve r~ auto rizar o desconto menscl l , cm fol li.:.:' 

de pagamento, da parce l a correspondente a 6%(sois por cento) de: 
~ 

sua r e niune raçao. 

Art. 4º- Esta Lei cnt rd cm vigor na Jata de 

P L1b l 1c açao.v r evogada s i) S as ci tspo s i ç~es e m cont P~r-i o= 

GABINET E DO PREF EI TO ~e · 

Burra cio Garc;a s , J.. i de (µ.;"~.'-<;. 
' .1· e 
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